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INDICAÇÃO N.º 222/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que 
promova a criação de um crematório municipal exclusivo para animais domésticos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de abril de 2024. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização 
da cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer 
luz as ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que a população tem muitas dúvidas sobre como proceder após a morte de 
seus animais de estimação e que, por vezes, os corpos são enterrados de maneira irregular ou 
descartados em rios, terrenos baldios e aterros sanitários, gerando a contaminação do solo e dos 
lençóis subterrâneos. 

Além do impacto ambiental e dos riscos à saúde humana, existe também a questão 
emocional enfrentada pelos tutores. Todos os cidadãos merecem dizer adeus adequadamente e 
dar um destino digno aos corpos dos bichos de estimação que fizeram parte de suas vidas. 

Em nossa cidade, existe a orientação de que o cadáver do animal deve ser descartado nas 
unidades do Ecotudo, mas, lá eles são descartados em aterro sanitário. E essa situação, gera mais 
dor ao tutor, porque a pessoa tem amor pelo animal.  

Seria de suma importância que nosso Município tivesse um espaço para enterrar ou cremar 
o pet, através de um mecanismo que atenda à legislação municipal, visando dar uma despedida 
digna aos tutores e contribuindo com o meio ambiente. 

Dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova a criação de 
um crematório municipal para animais domésticos, já que este foi um pedido direcionado por 
diversos munícipes a este Vereador. 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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